
 

 

 

PORTARIA Nº 0039-2022 

 

 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO 

DE TAQUARITINGA DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido pela Portaria nº 160/2021. 

 

Considerando, o teor constante no item 7.3 do Edital do Processo de Seleção 

Simplificada nº 001/2021, onde trás: “as contratações serão rescindidas, a qualquer tempo, 

quando conveniente ao interesse público; verificada a inexatidão ou irregularidade nas 

informações prestadas durante o processo seletivo; constatada falta funcional; verificada a 

ausência de idoneidade moral, assiduidade, disciplina, eficiência ou aptidão para o exercício 

da função; ou quando cessadas as razões que deram origem.”  

Considerando, a necessidade de eficiência no desempenho do exercício da função ao 

qual foi investido; 

Considerando, os relatórios apresentados pela diretora da escola onde vossa senhoria 

exercia função; e 

 

Ainda observando a ordem de classificação do Processo de Seleção Simplificada nº 

001/2021, 

 

RESOLVE: 

 

Realizar rescisão contratual do Sr. Valter Valdecir de Jesus (CPF 050.874.024-02), 

na função de Porteiro de Unidade Escolar. Haja vista que em decorrência da necessidade de 

prestação do serviço, convocará o(a) próximo(a) classificado(a) no Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2021 para apresentar documentação para fins de contratação. 

  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Taquaritinga do Norte-PE, 18 de março de 2022. 

 

 


